                                INDICAÇÃO N°     214
, DE 2011 


INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno ao 

Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que seja liberada uma 

verba de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), suficientes para a construção da 

recepção e do Pronto Atendimento de Urgência e Emergência da Irmandade da Santa 

Casa de Misericórdia, no municipio de Lorena. 

JUSTIFICATIVA 

A Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Lorena, fundada em 01 de dezembro 

de 1867 pelo então Conde de Moreira Lima, prestadora de serviços médicos e 

hospitalares, é hoje hospital referência para o fundo do Vale do Paraíba, atendendo 

não só o município onde está sediada, mas também os vizinhos, Canas e Piquete, 

somando uma população de 140.000 habitantes. 

Conta atualmente com 145 leitos entre convênios, clínicas de adultos, pediatria, 

ambulatório de consultas, centro de ortopedia e fisioterapia, maternidade SUS, 

maternidade convênio/particular, UTI adulto e neonatal, centro cirúrgico, isolamentos, 

clínica cirúrgica, pronto socorro, laboratório de análises clínicas e radiologia com 

mamógrafo e tomógrafo computadorizados, atendendo seus objetivos através de seus 

300 funcionários e corpo clínico de 90 médicos. 

A Santa Casa de Lorena é uma Instituição Filantrópica de Direito Privado e sem fins 

lucrativos. Esta valorosa Instituição vem cumprindo, desde sua fundação em 1867, a 

missão de prestar assistência médico-hospitalar à comunidade local, servindo de 

referência em atendimentos de urgência e emergência para muitas cidades da região. 

Efetua atualmente cerca de 600 internações/mês (das quais 75% são para o SUS), 

além de mais de 11373 procedimentos realizados mensalmente no Pronto Socorro 

(97%SUS). 

Possui área de terreno de 10.400m2, onde está sediado seu hospital com 8.500 m2 de 

área construída. 

Sala das Sessões, em 14/03/2011

a)Ricardo Montoro

